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INDICAÇÃO N°. 	/2025. 

Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a 
seguinte medida: 

Implantação dos serviços de uma Farmácia Básica Municipal, para ser 
um centro de dispensação de medicamentos pertencente ao Sistema Único de 
Saúde (SUS). 

JUSTIFICATIVA:  

Objetivo é contribuir com a recuperação e preserv ção da saúde dos 
moradores da cidade. Sendo fornecidos de forma gratuita a eles considerados 
como Medicamentos Essenciais. 

Mangaratiba, 	de 	 de 2025. 

 

Alcimar Moreira Carvalho 

Vereador-autor 

CHICAO DA ILHA 
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